
 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
if ESTADO DE SÃOPAULO 

Projeto de Lei nº 20/2023

Autor: Executivo Municipal

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá

outras providências.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Pretende o Sr. Prefeito Municipal, com o presente projeto de lei, contratar operação

de crédito junto á Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais),

no âmbito do “Programa de Infraestrutura de Transportee da Mobilidade Urbana — Pró-Transporte”,

destinados às obras de qualificação viária.

A construção do eixo viário irá permitira interligaçãodos trechos rodoviáriosda Rodovia

Washigton Luiz (SP 310), Rodovia Constante Peruchi e com as estradas vicinais. O eixo irá garantir o

tráfego entre as empresas do polo cerâmico do município e demais empresas, evitando que os

caminhões se desloquem pelo centro da cidade ou por rodovias paralelas, garantindo segurança aos

munícipes e agilidade no transporte de mercadorias.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o projeto de Lei se destinará, entendemosestar

plenamentejustificada a propositura do mesmo que, por certo, irá merecera aprovação desta casa de

Leis.

É necessário também enfatizar que esse projeto obteve também parecer favorável da

Diretoria Jurídica desta casa, e das demais Comissões a que também compete a análise.

Não Há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que legal e constitucional, no

que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA

SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,
CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Em sendo assim, esse relator é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário para
”

discussão e votação, eis que este órgão ésoberano em suas decisões.  a
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